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PORTARIA N.0 192/2025 

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
AUTOS N.0 77076/2023 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE E ABSOLVIÇÃO PELA INOCÊNCIA E POSTERIOR 

ARQUIVAMENTO 

Aos 21 dias do mês de maio de 2026, a COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE 

PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO MAGISTÉRIO, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria n.º 192/2025, em obediência ao princípio 

constitucional da publicidade (art. 37,caput, da Constituição Federal), torna público, 

conforme decisão do Secretário Municipal de Educação, às fls. 374, dos autos 

supracitados, baseada no Relatório Conclusivo da Comissão Disciplinar Sindicante 

Permanente do Quadro Geral e do Magistério, fls. 341/372 e fundamento no Art. 128, 

incisos I e Ili da Lei Municipal 168/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 

Fazenda Rio Grande, a aplicação de penalidade de ADVERTÊNCIA para a servidora de 

matricula nº 355464 e ABSOLVIÇÃO PELA INOCÊNCIA E POSTERIOR 

ARQUIVAMENTO para o servidor de matrícula de nº 355914, prevista no art. 157,1 e li. 
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